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PROJETO DE LEI Nº ___________ / 2021. 
 
 
Cria diretrizes para a promoção da 
recuperação econômica de empresas e 
trabalhadores do setor de eventos e dá 
outras providências. 

  
Art. 1º. Cria diretrizes e estabelece ações para a promoção da recuperação 

econômica de empresas e trabalhadores do setor de eventos, através de incentivos 
e compensações, com o objetivo de atenuar os efeitos decorrentes das medidas de 
isolamento, implantadas no combate da COVID-19. 
  

Art. 2º. Fica estabelecido o Programa Emergencial de Recuperação do Setor 
de Eventos do Município de Natal - PERSE-Natal, cuja ações destinam-se a cumprir 
objetivo disposto no Art. 1º desta Lei. 
 

Art. 3º. As empresas contempladas pelo contido nesta Lei, ao aderirem ao 
Programa poderão parcelar todos os débitos existentes perante o Município de 
Natal/RN. 
 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos tributários ou não 
tributários, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data de publicação 
desta Lei, constituídos ou não, inscritos ou não como dívida ativa, mesmo 
que em fase de execução fiscal ajuizada, ou que tenham sido objeto de 
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por 
falta de pagamento. 
 
§ 2º O requerimento de parcelamento implica confissão irrevogável e 
irretratável dos débitos abrangidos pelo parcelamento e configura confissão 
extrajudicial, podendo as empresas do setor de eventos, a seu critério, não 
incluir no parcelamento débitos que se encontrem em discussão na esfera 
administrativa ou judicial, estejam ou não submetidos à causa legal de 
suspensão de exigibilidade. 
 
§ 3º Para inclusão no parcelamento de débitos que se encontrem vinculados 
à discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não à hipótese legal 
de suspensão, o devedor deverá desistir de forma irrevogável, até o prazo 
final para adesão, de impugnações ou recursos administrativos, de ações 
judiciais propostas ou de qualquer defesa em sede de execução fiscal e, 
cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais 
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se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, observado o 
disposto na parte final do § 2º deste artigo. 
 
§ 4º O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, pelo órgão ou 
autoridade competente a comprovar que protocolou requerimento de 
extinção dos processos, com resolução do mérito. 

  
Art. 4º A dívida objeto do parcelamento será consolidada, na data do 

pedido, e deverá ser paga em até 90 (noventa) parcelas iguais e sucessivas, sendo a 
primeira parcela para o último dia do mês em que houver a permissão para que a 
empresa retome suas atividades, com redução de 70% (setenta por cento) das 
multas, 70% (setenta por cento) dos juros e 100% (cem por cento) dos encargos 
legais. 
 

§ 1º As reduções previstas no caput deste artigo não serão cumulativas com 
outras reduções admitidas em lei. 
 
§ 2º As parcelas serão iguais e consecutivas e a consolidação acontece no 
ato do pagamento da primeira parcela 
 
§ 3º As prestações vencerão no último dia útil de cada mês. 
 
§ 4º Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as 
prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da 
conclusão da consolidação dos débitos parcelados nos termos do disposto 
neste artigo. 
 
§ 5º Os benefícios concedidos mediante a confissão de dívida são perdidos 
na ausência de pagamento de 3 parcelas consecutivas ou em 6 alternadas. 

  
Art. 5º Na hipótese de os débitos a serem parcelados estarem vinculados a 

depósitos administrativos ou judiciais, os percentuais de redução previstos no 
caput do art. 4º desta Lei serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à 
época do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de 
ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal efetivamente 
depositados. 
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Art. 6º O requerimento de parcelamento deverá ser apresentado no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta dias) contados da publicação desta Lei. 
 
  Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, de acordo com a 
sua disponibilidade financeira. 
  

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
Natal/RN, 02 de março de 2021. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Nivaldo Varela Bacurau 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
Ínclitos colegas parlamentares desta Casa de Leis, a presente proposta visa 

prestar grande apoio aos empresários e trabalhadores do setor de eventos do 
Município de Natal. 
 

O País enfrenta, neste delicado momento, uma de suas piores crises 
sanitárias e econômicas. União, Estado e Municípios encontram-se em situação de 
calamidade pública, e todo o auxílio legislativo que possa ser prestado aos 
cidadãos é válido. A garantia da manutenção da renda dos paranaenses precisa ser 
reforçada. 
 

Sendo assim, o presente Projeto de Lei objetiva prestar apoio a um setor 
extremamente atingido durante os períodos de isolamento social e impossibilidade 
de aglomeração. 
 

Desta feita, tendo em consideração a crise que assola todo o setor de 
eventos no Município de Natal, torna-se urgentemente necessária a aprovação das 
medidas normativas previstas nesta proposição. 
 

 
 
 

Natal/RN, 02 de março de 2021. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Nivaldo Varela Bacurau 
Vereador 
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